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RREESSOOLLUUÇÇÃÃOO  NNºº  119999//22001199  
 
SÚMULA: ALTERA DISPOSTO NO § 2º, NOS 
INCISOS I E III DO § 3º, BEM COMO RETIFICA O IV 
PARA V, DO ARTIGO 108, DA RESOLUÇÃO 
LEGISLATIVA Nº 078/1995 – REGIMENTO INTERNO 
DA CÂMARA MUNICIPAL. 
 
PROPONENTES: vereadores Emerson Sais Machado, 
Aparecida Scatambuli Sicuto (Cida), José Aparecido dos 
Santos (Cidão), Luiz Carlos de Queiroz, Marcos Roberto 
Menin, Reinaldo de Souza (Lau), Valdecir José dos Santos 
(Mendonça) e Demilson Nunes Siqueira. 

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE 
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA. 

 
 
Art. 1º  Dê-se nova redação ao disposto no § 2º, nos incisos I e III do § 3º, bem 
como retifica o IV para V, do artigo 108, da Resolução Legislativa nº 078/1995 – 
Regimento Interno da Câmara Municipal, com a seguinte redação: 

 
 .........................................................................................................................  

Art. 108.   ............................................................................................  
 .........................................................................................................................  

§ 2º Dos documentos apresentados no expediente serão fornecidos 
cópias, preferencialmente eletrônicas, quando solicitadas pelos 
interessados. 
 .........................................................................................................................  

§ 3º  .....................................................................................................  

I – as inscrições dos oradores para o expediente, serão registradas em 
folhas rubricadas pela Presidência e/ou livro apropriados, sob 
fiscalização do 1º Secretário. 
 .........................................................................................................................  
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III - a lista de inscrições dos oradores para o expediente será feita 
através de sorteios bimestrais para assegurar a ordem do uso da tribuna, 
observado: 

a) excetua-se de participar do sorteio o vereador investido na 
qualidade de líder do governo municipal, ficando-lhe permanentemente 
assegurada a última posição, submetendo-se ao mesmo tempo e 
rigorosidade. 

b) Concluída as falas, até mesmo do Líder, poderá o Presidente 
também fazer uso da tribuna, para tanto, devendo transferir a 
condução dos trabalhos ao Vice-Presidente, igualmente submetendo-se 
ao mesmo tempo e rigorosidade. 

V – (retificar para IV e manter a redação) ............................................  
 .........................................................................................................................  

 
 
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
Plenário Vereador Arnaldo Corcino da Rocha 
Alta Floresta - MT., 26 de novembro de 2019. 
 
 
 
 
 

Vereador Emerson Sais Machado 
Presidente 

 


